{0 CAMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO

INDICACAO N° A4y 2020

Senhor Presidente,

Indico a V. Exa., nos termos regimentais, que seja sugerido ao
Chefe do Executivo, através da Secretaria Municipal de Administracéo, a
suspensao do critério de corte do beneficio cartao alimentacéo
destinado ao servidor publico municipal que apresentar mais de um
atestado médico por més e daqueles porventura se encontram de
licenga médica para tratamento.

Justificativa: Trata-se de uma recorrente solicitagéo da classe.

Sala das Reunides, em 06 de julho de 2020.

RIGARDO M%ELNHRA

Vereador
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